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LEI N.° 796/2001 

"Dispõe sobre alteração do artigo 9° "caput" e seus incisos da Lei 748-A/98". 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - O artigo 9° e seus incisos da Lei 748-A/98, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 9° - Fica autorizado o Poder Executivo a criar Conselho Municipal, com 
participação da sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do programa deste município, 
composto por: 

I — Do governo municipal; 

a) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante do setor de Finanças; 

b) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante do setor de Desenvolvimento e 
Assistência Social; 

c) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante do setor da Educação; 

d) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante do setor de Saúde; 

e) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante do Poder Legislativo; 

II — Da Sociedade Civil; 

a) — 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes ,representantes da Escola Municipal; 

b) — 02 (dois) membros titulares e 02 (dois) suplentes ,representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do AdolesCente; 

c) — 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente ,representante da Associação de Pais e Mestre da 
Escola Estadual"; 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Munic.  
Em, 20 de 

ODAIR VIS 1 
Pr 	o Mun'cipal 

Registrada no liv o própri 	cação por afixação no lugar de costume na mesma data. 
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